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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade 
nº 2171286-80.2021.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, é réu PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARARAS.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO IMPROCEDENTE. V.U. 
FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO O EXMO. SR. DES. EVARISTO DOS 
SANTOS.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores RICARDO 
ANAFE (Presidente), COSTABILE E SOLIMENE, TORRES DE CARVALHO, 
LUCIANA BRESCIANI, ELCIO TRUJILLO, DÉCIO NOTARANGELI, 
MATHEUS FONTES, GUILHERME G. STRENGER, FERNANDO TORRES 
GARCIA, XAVIER DE AQUINO, DAMIÃO COGAN, MOACIR PERES, 
FERREIRA RODRIGUES, EVARISTO DOS SANTOS, FRANCISCO CASCONI, 
RENATO SARTORELLI, ADEMIR BENEDITO, CAMPOS MELLO, VIANNA 
COTRIM, FÁBIO GOUVÊA, CRISTINA ZUCCHI, JACOB VALENTE, JAMES 
SIANO E CLAUDIO GODOY.

São Paulo, 26 de janeiro de 2022. 

MOREIRA VIEGAS
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2171286-80.2021.8.26.0000

Requerente: Prefeito do Município de Araras

Requeridos: Presidente da Câmara Municipal de Araras

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 
5.352/2020, do Município de Araras, de iniciativa 
parlamentar, que dispõe sobre a instalação de detectores de 
metais em estabelecimentos de ensino e dá outras 
providências -  Matéria que não se encontra 
especificamente no rol de competência privativa do Poder 
Executivo  Norma que não ingressa na estrutura ou 
atribuição dos órgãos da Administração Pública e nem no 
regime jurídico dos servidores  Ausência de interferência 
na gestão administrativa  Inviabilidade de reconhecimento 
de inconstitucionalidade  Tema de repercussão geral 
estabelecido pelo STF (Tema 917)  Proteção integral de 
crianças e adolescentes que é direito fundamental de 
segunda geração, impondo prestação positiva de todos os 
entes políticos  Precedentes Órgão Especial  
Inconstitucionalidade não configurada  Ação 
improcedente.  

VOTO  Nº 30778

 

Cuida-se de ação promovida pelo Prefeito de 

Araras, objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei n° 

5.352/2020, que dispõe sobre a instalação de detectores de metais em 

estabelecimentos de ensino e dá outras providências.

Alega que haveria vício de iniciativa e afronta ao 

pacto federativo. Ainda, que a lei impugnada, pretende impor ao Executivo 

local a obrigação de ultimar ações concretas de manifesta natureza 

administrativa. Pede a procedência da ação.

Recebida a inicial, informações foram solicitadas 

da presidência da Câmara de Araras (fl. 70).

O Presidente da Câmara prestou informações 

defendendo a constitucionalidade da norma (fls. 80/83).
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A Procuradoria do Estado, embora intimada, 

permaneceu silente (fl. 89). 

Manifestou-se a Procuradoria Geral de Justiça 

pelo desacolhimento da ação (fls. 90/93).

É o relatório.

Eis o texto da norma impugnada:

Art. 1° Fica determinada a instalação de 

detectores de metais, nos acessos a todos os 

estabelecimentos de ensino da rede pública 

municipal de Araras.

Parágrafo único. O ingresso de toda e qualquer 

pessoa em estabelecimento de ensino da rede 

pública municipal, sem exceção, está 

condicionada à passagem por uma inspeção 

visual de seus pertences, quando identificada 

alguma irregularidade ou autuado pelos 

responsáveis do estabelecimento de ensino.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementares se 

necessário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Leis de conteúdo semelhante, editadas em 

outros municípios, também por iniciativa parlamentar, já tiveram a 

constitucionalidade reconhecida por este Órgão Especial. Transcrevo a 
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ementa de alguns dos julgados, mais recentes:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 13.745, 

de 02.07.21, do Município de São José do Rio 

Preto, que "dispõe sobre a instalação de 

câmeras de monitoramento de segurança em 

todos os prédios e espaços públicos municipais" 

Vício de iniciativa. Inocorrência. Orientação do 

Eg. Supremo Tribunal Federal, Tema nº 917. 

Organização administrativa. Ausência de vício. 

Observado o princípio da separação dos 

poderes. Não configurada indevida ingerência. 

Determinações genéricas. Precedentes. Fonte de 

custeio. Ausência de indicação ou indicação 

genérica não torna a norma inconstitucional, 

podendo resultar apenas em sua 

inexequibilidade para o mesmo exercício. 

Precedentes. Ação improcedente.

 (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 

2164242-10.2021.8.26.0000; Relator (a): Evaristo 

dos Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 

Julgamento: 01/12/2021; Data de Registro: 

02/12/2021)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 Lei nº 2.724, de 03 de setembro de 2019, do 

Município de Itapecerica da Serra, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade da instalação de 

câmeras de monitoramento e segurança nas 
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dependências das escolas públicas municipais. 

1) Violação ao princípio da Separação de 

Poderes. Inocorrência. Norma que se restringe a 

cuidar de diretrizes gerais de política de 

segurança pública nas escolas, assegurando 

condições de segurança aos alunos da rede 

municipal de ensino. Inexistência de conflito 

entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo. 

Matéria que não se encontra no rol de iniciativa 

reservada do Poder Executivo elencado no 

parágrafo 2º do artigo 24 da Constituição 

Estadual, bem como não impõe atribuições a 

órgãos públicos, interferência na Administração 

do Município, ou fixação de prazos, e, portanto 

não viola o princípio da Reserva da 

Administração previsto no (art. 47, incisos II, XIV, 

XIX). 2) Irrelevante a arguição de criação de 

despesas. Eventual ausência de receitas 

acarreta, no máximo, a inexequibilidade da 

norma no mesmo exercício em que foi 

promulgada. De rigor a declaração de 

constitucionalidade da Lei nº 2.724, de 03 de 

setembro de 2019, do Município de Itapecerica 

da Serra. Ação direta julgada improcedente.  

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 

2228006-38.2019.8.26.0000; Relator (a): Cristina 

Zucchi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 

de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 

Julgamento: 11/03/2020; Data de Registro: 

13/03/2020)
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De fato, o objeto da norma, que versa sobre 

colocação de instalação de detectores de metais nas entradas das escolas 

municipais, não trata de estrutura ou atribuição de órgãos administrativo ou 

do regime jurídico dos servidores públicos. Mesmo que exista um aumento 

de despesa, tal aspecto, por si só, não configura inconstitucionalidade. 

A ausência de indicação de fonte de custeio ou o 

aumento de despesa pública em si, conforme atual entendimento deste 

Órgão Especial, não serviria de fundamentação para a 

inconstitucionalidade desta norma com base no art. 25 da CE, tendo em 

vista que ela somente impediria, no máximo, a aplicação no mesmo 

exercício financeiro.

Deve-se, ainda, observar o Tema 917 do 

Supremo Tribunal Federal que, em repercussão geral, decidiu que “não 

usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos”. 

Relativamente a este tema, necessário ão o 

essaltar que o objeto do recurso que ensejou a sua repercussão geral 

versava exatamente acerca de lei municipal de iniciativa parlamentar que 

previa a instalação de câmeras de monitoramento nas escolas municipais e 

cercanias, tendo o julgado concluído que o tópico não era inconstitucional, 

pois não ofendia a separação de poderes por não estar no rol de 

competência privativa do Poder Executivo (Repercussão Geral no Recurso 

Extraordinário com Agravo 878.911/Rio De Janeiro). 

Dessarte, forçoso concluir que a iniciativa 

legislativa contestada nessa ação não viola os artigos 5º, 47, II e XIV,  144 

ou qualquer outro da Constituição paulista.
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A 

AÇÃO. É o meu voto.

                                               JOÃO  FRANCISCO MOREIRA  VIEGAS

                                                            Relator
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